PARECER Nº 2441  , DE 2005

De RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei n.º 965, de 2003.



De autoria do nobre Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a criar Secretaria de Estado da Terceira Idade.


Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 110a à 114a Sessões Ordinárias, de 29/09 a 03/10/03, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1.º, do Regimento Interno Consolidado.



Esgotado o prazo regimental sem manifestação da Comissão de Constituição e Justiça, foi este Deputado designado para, na qualidade de Relator, apreciar a matéria em substituição àquele órgão técnico.


Ao fazê-lo, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, caput, e 24, caput, ambos da Constituição Estadual, combinados com os artigos 145, § 1.º,  e 146, III, os últimos do Regimento Interno Consolidado.



Ante  o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 965, de 2003. 

É o nosso parecer.




a) VINICIUS CAMARINHA - RELATOR ESPECIAL
